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ESTAIX) DE SERGIPE

PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOQUIM

CONTRÁTO N" 4BI2O24PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2024
PROCESSO LICITATóRIO N" 2024.T104.013

CoNTRATO N. 48t2024, QUE ENTRE Sr
CELEBRÀM, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE BOQUII\í/SE E A
EMPRESA V.S. MENEZES SHARP ILI,'MINAÇÃO
LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, doravante
denominado CONTRATAITE, neste ato representado por ERALDO DE ANDRÂDE SANTOS,
PREFEITO MUNICIPAL neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa V.S.
MENEZES SHARP ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 33.5 83.224lOOOl-22, estâbelecida
à R. Wilson Barbosa de Melo no 23 ATALAIA, ARACAru/SE CEP 49.037-590, neste ato representado
por WANDERIEY SANTOS MENEZES, poíado(a) da carteira de identidade no 312*r*-24, expedida
pela SSP/SE, CPF n'026.t*+.175-++, doravante denominada CONTRÂTADA, tendo em vista o que
consta no Processo n" 2024.11M.013 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de l" de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar ô presente Termo de Contrato, decoÍrente do Pregão
Eletrônico n. 01/2024., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÀUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
l.l. O objeto do presente instumento é a contratação de emprese especializada nos serviços de
LOCAÇÃO DE ILT]MINAÇÃO E SONORIZÂÇÃO PROFISSIONAL DE GRAI\IDE PORTE, paTa
rerlização dos eventos descritos tro Calendário de Eventos, visando atender âs necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especiÍicações, quantidades estimadas e

condições constantes no termo de referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECITIICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
IJIYITÁRIO

Rrs

VALOR TOTAL

R$

I Iluminaçâo Profissional, nas

seguintes descrições - 0l
mesa de comando digital de

no minimo 5 I 2 calais com 80

canais direto Dirnrners; 0l
sistema operacional DM x
512 com minimo de 04 kva
por canal; 01 chave de

distribuição de fora trifrísica

com no mínimo 150, por fase

120 Par Led l8/12w, 36

stobos de led rgp, 12 coby
300w, 24 refletores par 64,

focos 1,2 e 5 fcom 1000w x

Diária 't.999,00 15.998,00
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llOv; 16 mil brutt com 04

lâmpadas, 4 exautoÍes, 8

maquinas de firÍnaça, 02

caúões seguidor de 1200w.

30Jâmpadas par 64; l0-
elipsoidal; l0 - ribaltas; 80 -
par led, 30 Robe Point, 30 x

Par Led l8 WRGBWA, 08

Atomic RGBW, 06 Brut, 02 x
Fog com ventilador, console

grande Ma2 original,

iluminação acompatrhada

com grid. Mine Brus 6000

wats-06 (seis) lâmpadas de

1000 watts. Mxi Bruts 800

wats-o8 (oito) lâmpadas de

1000 wats. Contendo 03 (três)

painéis de LED-Indoor-com
04mm pixeupitch e modulo

de 0,50mm x 1,00 medindo

6x3. Evento: Show Gospel

em l1l0lD024 em Praçr
Públicâ.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSI]LA SEGI,]I\IDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contÍatação é de até 3U1212024 contados do(a) assinatura do termo
contratuâl 1410312024, na foma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de202l. Os equipamentos deverão ser
entregues e instalados até 24 (vinte e quatro horas) antes do início do evento e retirados até 24
(vinte e quatro) horas do final do evento.
2.2.1 O contrato podení ser prorrogado na forma dos anigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que tÍata esse item é condicionada à avaliação, por pane do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deveú ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contràtual.
2.4. A prorrogação de contrato deveÍá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorÍogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
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cr,Áusrrr,A TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E crsrÁo coNTRATUATs (E lZ,
IV. VII e XVI[)

3.1. O regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

4. CLÁUSI,JLA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não serí admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO
5.1. O valoÍ total da contratagão é de R$ 15.998,00 (quinze mil novecentos e noventa e oito reois).
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciiírios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao conhatado
dependerão dos qua.ntitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSI]LÀSEXTA-PAGÀMENTO
^rL 

92 VevI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência.

7. CLÁUSI,JLÀ SÉTMA - REAJUSTE (ATt.92. Y)

7.1. As regras acerca do reajustamento e do reeqúübrio serão conforme estabelecidas no Termo de

Referência.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRÁTAIITE (c4,_92,SI_9JI]D
8.1. São obrigações do ContÍatânte, rlém das preüstas no termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conhatado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previsbs na lei e neste Contrato;
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
teÍceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGÀÇÔES DO CONTRÂTADO (ATt. 92. XIV. XYI E XYII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das preüstrs no termo de referência:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137. II) e prestâr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessár'ios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adêquados, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ücios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códiro de Defesa do Consumidor l[Leln' 8.078, de 1990) , bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomparúamento da
execução contr"atual pelo Contratante, que ficaná autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do aÍtiso 48. oarácrafo único. da Lei no 14.133- de 2O2l:
9.7. O contratado deveftí entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contÍato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
conhatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_CNDT;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contmto, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. PrestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos habalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinação do Con&atante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1 l' Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.12. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.13. Submeter preüamente, poÍ escrito, âo Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fi,rjam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.14. Não pemritir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.15. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos preüstas na legislação (artJ$;
9.17. Cornprovar a resewa de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. oarágrafo único);
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenúJos, câso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados ro asl. 124. tr. d. da Lei n"
14 .133 . de 2O2l;
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nornas
de segurança do Contratante;
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10. cLÁusuLA DÉCtrvÍA- GARANTIA DE E)GCUÇÃO (arr. 92. )ilI)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

rr. cLÁusIlLA DÉcrMA PRTMETRA - rNFRÂÇÕES E sANÇÔEs aDMTMSTRATTVAS íart.
92. XrV)

I l.l. Comete in&ação adrninistrativa, nos termos da Lei n" 14.133 de 2021 o contrâtado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisração ou ao
fimcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletívo;
c) der causa à inexecução total do contato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apÍesentaÍ documentâção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.

Lt-,z As regms acerca das sançôes são as estabelecidâs no Termo de Referência.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExTrNÇÃo coxrnlru,lr, @J2Jug
12.1. O contrato sení extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13. CLÁUS['LA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENT/IRIA (ATI.92.]4D
decorrentes da contra corTerao na abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei
Orçamenkíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCtrVrA QUNTA - DOS CASOS OMTSSOS (artJ2. Itr)
\-,. 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contatos.

15. CLÁUSI]LA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔE§
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da Lei n'
14-13-ne2o2r.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessiírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
I 5 . 3 . As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à préüa aprovação dâ consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mríximo de
I (um) mês (aí. 132 daLein" 14.133, de 2O2l).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PI]BLICAÇÂO
16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portâl Nacional de Contrataçõ€s
Publicas (PNCP), na forma preüsta no art.94 dalx;i 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
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na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8o. §2". da Lei n. 12.527 ,de
201l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO íArt. 92. §I')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1". da Lei n'
14.133/2t.

Boquim/SE l4 de março de 2024

ERALDO DE

ANDRADE
SANTOS:891

s8500

'#

I Alsinàdo d. folmà digitàl
! poí ERÀLDo DÉ

,,-.^NDRADE

óOi §4Nros:EeI60258500j Dàdôs20240r 14

: -:' 16:32:rt4 _03'00'

ERÂLDO DE A}{DRADE SAI{TOS
Prefeito Municipal
CONTRÂTANTE

gouh
tlôdlÉro Nnar. diEi6lft nr!

tÀt5rElr3atr(tita6EE5
orE: r.,/s3/2cr rr24s3d
Vêíi6qE s htFÉ://Eü..í.itr,ror,br

V.S. ML,.rn-z,r,o srrllr\r rr-t.,rturr.rç.r0 LTDA
WAI\DERLEY SAI{TOS MENEZES

Representante Legal
CONTRATADA
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